
OFÍCIO CIRCULAR Nº 65/2025

DESTINATÁRIO: PRESIDENTES  DAS  184  CÂMARAS  MUNICIPAIS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ E PREFEITOS(AS) MUNICIPAIS DE  ABAIARA, ACARAPE, ACARAÚ, ACOPIARA,
AIUABA,  ALCÂNTARAS,  ALTANEIRA,  ALTO  SANTO,  AMONTADA,  ANTONINA  DO
NORTE,  APUIARÉS,  AQUIRAZ,  ARACOIABA,  ARARENDÁ,  ARARIPE,  ARATUBA,
ARNEIROZ,  ASSARÉ,  AURORA,  BAIXIO,  BANABUIÚ,  BANABUIÚ,  BARREIRA,  BARRO,
BARROQUINHA,  BEBERIBE,  BELA  CRUZ,  BOA  VIAGEM,  BREJO  SANTO,  CAMOCIM,
CAMPOS  SALES,  CANINDÉ,  CAPISTRANO,  CARIDADE,  CARIRÉ,  CARIRIAÇU,  CARIÚS,
CARNAUBAL,  CATARINA,  CEDRO,  CHAVAL,  CHORÓ,  CHOROZINHO,  COREAÚ,
CRATEÚS,  CRATO,  CROATÁ,  CRUZ,  DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO,  ERERÊ,  FARIAS
BRITO, FORQUILHA, FORTIM, FRECHEIRINHA, GENERAL SAMPAIO, GRAÇA, GRANJA,
GRANJEIRO,  GROAÍRAS,  GUAIÚBA,  GUARACIABA  DO  NORTE,  GUARAMIRANGA,
HIDROLÂNDIA,  HORIZONTE,  IBARETAMA,  IBIAPINA,  IBICUITINGA,  ICAPUÍ,
INDEPENDÊNCIA,  IPAPORANGA,  IPAUMIRIM,  IPU,  IPUEIRAS,  IRACEMA,  IRAUÇUBA,
ITAIÇABA,  ITAITINGA,  ITAPAJÉ,  ITAPIPOCA,  ITAPIÚNA,  ITAREMA,  ITATIRA,
JAGUARETAMA, JAGUARIBARA, JAGUARIBE, JAGUARUANA, JARDIM, JATI, JIJOCA DE
JERICOACOARA,  JUAZEIRO  DO  NORTE,  JUCÁS,  LAVRAS  DA  MANGABEIRA,
MADALENA, MARANGUAPE, MARCO, MARTINÓPOLE, MASSAPÉ, MAURITI, MERUOCA,
MILAGRES,  MILHÃ,  MIRAÍMA,  MISSÃO  VELHA,  MOMBAÇA,  MONSENHOR  TABOSA,
MORADA  NOVA,  MORAÚJO,  MORRINHOS,  MUCAMBO,  MULUNGU,  NOVA  OLINDA,
NOVA  RUSSAS,  NOVO  ORIENTE,  OCARA,  ORÓS,  PACAJÚS,  PACATUBA,  PACOTI,
PACUJÁ,  PALHANO,  PALMÁCIA,  PARACURU,  PARAIPABA,  PARAMBU,  PARAMOTI,
PEDRA  BRANCA,  PENAFORTE,  PENTECOSTE,  PEREIRO,  PINDORETAMA,  PIQUET
CARNEIRO,  PIRES  FERREIRA,  PORANGA,  PORTEIRAS,  POTENGI,  POTIRETAMA,
QUITERIANÓPOLIS, QUIXELÔ, QUIXERÉ, REDENÇÃO, RERIUTABA, SABOEIRO, SALITRE,
SANTANA  DO  ACARAÚ,  SANTANA  DO  CARIRI,  SÃO  BENEDITO,  SÃO  JOÃO  DO
JAGUARIBE,  SÃO  LUÍS  DO  CURU,  SENADOR  POMPEU,  SENADOR  SÁ,  SOBRAL,
SOLONÓPOLE,  TABULEIRO  DO  NORTE,  TAMBORIL,  TARRAFAS,  TAUÁ,  TEJUÇUOCA,
TIANGUÁ,  TRAIRI,  TURURU,  UBAJARA,  UMARI,  UMIRIM,  URUBURETAMA,  URUOCA,
VARJOTA, VÁRZEA ALEGRE E VIÇOSA DO CEARÁ. 

ASSUNTO: COMUNICAÇÃO  DE  DECISÃO  REFERENTE  AO  LEVANTAMENTO  SOBRE  O
FUNCIONAMENTO DA REDE DE ASSISTÊNCIA MATERNO-INFANTIL NO ESTADO DO CEARÁ,
ORGANIZADA POR MEIO DA ESTRATÉGIA REDE CEGONHA. 

EXPEDIENTE: Por meio desta comunicação, ficam os(as) destinatários(as)  NOTIFICADOS(AS)
acerca  do  julgamento  do  Processo  nº  13993/2024-0,  nos  termos  do  Acórdão  n°  7232/2025,  para
desenvolvimento de ações visando adequação plena das ações relacionadas a atenção materno infantil.

Informa-se,  ainda,  que  o  Relatório  Final  nº  014/2025,  mencionado  na  decisão,  bem  como  as
principais  peças  processuais  correspondentes,  podem  ser  consultados  no  endereço  eletrônico:
https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?processo=

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 - www.tce.ce.gov.br
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